
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

C.OVlllNO OE 
TAOUARlll!ICA 

flOt\'.ls IDfPOS 

L e i nº 2.976, de 07 de outubro de 1.998. 

Dispõe sobre a denominação de via pública que 
especifica, e dá outras providências. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagni, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, no uso de suas atribuições legais, 
Faz Saber que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro

O 
mulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - A rua 'í<l'' do Loteamento Vila Portu
guesa, desta cidade, denominar-se-á "Darriel Lopes� 

Parágrafo único - Da placa indicativa, sob o nome 
do homenageado; constará a inscrição "Cidadão Emérito". 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 07 de outubro de 1.998. 
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Sérgio Schl bach Salvagni 
- Prefeito unicipal -
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- Agent Técnico Municipal -
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